
00..80eS —— 

DELIBERAÇÃO DA MATERIA 

&l APROVADO 

[ REJEITADO 

Estado de Pernambuco 

PARECER REGIMENTAL DE N° 002/2025 

DIRETRIZES  PARA E 
EXECUÇAO DA LEI ORÇAMENTARIA——-BE— 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Um mandararresdeu Bams 
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A proposição em tela, de autoria da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, tem como 

escopo atestar a legalidade ao Projeto de Lei Executivo 002/2025 que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

FUNDAMENTAÇÃO 

Vê-se claramente que o PL 002/2025, ora discutido por esta Comissão supracitada, seguindo o procedimento 

estatuído no Regime Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Iguaracy/PE, são todo os membros desta 

Comissão favorável à sua APROVAÇÃO, por atender preceitos constitucionais, infraconstitucionais e 

regimentais. 

CONCLUSAO 

Em face dos argumentos apresentados, concluimos pela legalidade do mencionado Projeto de Lei Executivo 

002/2025, opinando esta Comissdo de Legislação Justiça e Redação Final, pela sua APROVACAO em todos os 

seus termos legais. 

Sala das Comissões 

Iguaracy/PE, em 06 de fevereiro de 2025 
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Secretário 


